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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ASSUNTO: (DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

Insitui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito e dá outras providências. 

DESPACHO: 17.12.96: Ao Sr. 19 Vice Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 114, DE 1996 
(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

Institui o Grupo Parlamentar 
providências. 

Brasil-Egito 

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE) 

e dá outras 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 17,">12/96 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1 A 4 
GIIDIRAftlA 

DE 1996 

Institui o Grupo Parlamentar 
Brasil-Egito e dá outras 
providências . 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 1° - Fica instituído, como serviço de cooperação 
interparlamentar o Grupo Brasil-Egito, com o objetivo de incentivar e 
desenvolver as relações entre os dois países e cooperar para o maIOr 
intercâmbio entre os seus poderes legislativos. 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será co osto por 
membros do Congresso Nacional que a ele aderirem . 

Art., 2° - O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 
estatutos, aprovados por seus respectivos integrantes, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° - A instituição, instalação e funcionamento do 
Grupo Parlamentar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
promulgação, revogando-se as i sições em contrário . 

.. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho para o 
estreitamento das relações com diversos parlamentos do Mundo e os grupos 
parlamentares são, sem dúvida nenhuma, o polo irradiador do processo de 
globalização e o intercâmbio de idéias e ideais democráticos passam a ser a 
mola propulsora para o harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais 
para o próximo século . 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior e mais 
poderoso país do mundo árabe, tendo a maior população do Oriente Médio e a 
sua história com sete séculos de existência, tomar-se-á um importante 
parceiro nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza baseia-se na 
agricultura com a colheita de até três safras anuais e a sua indústria alcançou 
níveis elevados de diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um instrumento eficaz 
para o desenvolvimento harmonioso de uma política de relações parlamentares 
entre os dois países. 

Existem diversos Grupos Parlamentares hoje, na Câmara 
dos Deputados, formalmente aprovados mediante resoluções da Casa. 
Podemos citar: Brasil-México, Brasil-Cuba, Brasil-Itália, Brasil-Angola, 
Brasil-França, Brasil-Reino da Tailândia e Brasil-Marrocos e com apoio da 
Douta Mesa iremos estreitar os laços de . ade que nutrem os países irmãos 
do Brasil e do Egito. 

Sala das Sessões , I 

DEPUTADO ~5~ifQUElzELLI 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 1996 

RELATÓRIO 

"Institui o Grupo Parlamentar Brasil/Egito e dá outras 

providências" . 

Autor: 

Relator: 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

O presente projeto, de autoria do nobre Dep. NELSON MARQUEZELLI, 

cria o Grupo Parlamentar Brasil/Egito, o qual funcionará como serviço de cooperação 

interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos 

respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordinária e 

regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta que: 

" 

para 

O parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho 

o estreitamento das relações com diversos 

parlamentos do Mundo e os grupos parlamentares são, 

sem dúvida nenhuma, o polo irradiador do processo de 

globalização e o intercâmbio de idéias e ideais 

democráticos passam a ser a mola propulsora para o 

harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais para o 

próximo século. 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior 

e mais poderoso país do mundo árabe, tendo a maior 

população do Oriente Médio e a sua história com sete 

séculos de existência, tornar-se-á um importante parceiro 

nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza 

baseia-se na agricultura com a colheita de até três safras 

GVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

anuais e a sua indústria alcançou níveis elevados de 

diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um instrumento 

eficaz para o desenvolvimento harmonioso de uma política 

de relações parlamentares entre os dois países". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Resoluções da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil-Itália (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 08/89), 

Brasil-França (nO 27/90), Brasil-Venezuela (n° 08/91), Brasil-Marrocos (nO 36/93) e 

Brasil-Bélgica(n009/96). 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

_ Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 

agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul, etc. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 114/96, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito. 

Sala de Reuniões, em 50 de janeiro de 1997. 

~ 
Deputado R~ PERIM 

Primeiro Vice-Presidente 

OVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito 
Fortes, 1Q Vice-Presidente (relator), Severino 
Cavalcanti, 2Q Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1Q 
Secretário, Nelson Trad, 2Q Secretário e Paulo Paim, 3Q 
Secretário, aprovou o Projeto de Resolução que "institui 
o Grupo Parlamentar Brasil/Egito e dá outras 
providências". 

Brasilia, 10 de abril de 1997 

TEMER 
idente 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114-A, DE 1996 
(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito e dá outras providências; tendo parecer 
da Mesa pela aprovação. 

• (PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Mesa: 

- parecer do Sr. Primeiro Vice-Presidente; 
- parecer da Mesa. 
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RESOLUÇÃO N° 19, DE 1997 

Institui o Grupo Parlamentar 

Brasil-Egito e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1 ° Fica instituído, como serviço de cooperação interparlamentar 

o Grupo Brasil-Egito, com o objetivo de incentivar e desenvolver as relações entre 

os dois países e cooperar para o maior intercâmbio entre os seus poderes 

legislativos. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar será composto por membros 

do Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. 2° O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus estatutos, 

aprovados por seus respecitvos integrantes, respeitadas as disposições legais e 

regimentais em vigor. 

Art. 3° A instituição, instalação e funcionamento do Grupo 

Palamentar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 



Art. 40 Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 04 de setembro de 1997. 

1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114-A, DE 1996 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito e dá outras providências; tendo parecer 
da Mesa pela aprovação. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Mesa: 

- parecer do Sr. Primeiro Vice-Presidente; 
- parecer da Mesa. 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 10 - Fica instituído, como serviço de cooperação 
interparlamentar o Grupo Brasil-Egito, com o objetivo de incentivar e 
desenvolver as relações entre os dois países e cooperar para o maIOr 
intercâmbio entre os seus poderes legislativos. 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será composto por 
membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 
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Art. r o Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 
estatutos. aprovados por seus respectivos mtegrantes. respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° - A instituição. instalação e funcionamento do 
Grupo Parlamentar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art . .to - Esta resoluçã enrrará em vigor na data de sua 
promulgação. revogando-se as disposiçõe em 

JUSTIFICAÇÃO 

o parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho para o 
esrreitamento das relações com diversos parlamentos do Mundo e os grupos 
parlamentares são. sem dúvida nenhuma o polo irradiador do processo de 
globalização e o intercâmbio de idéias e ideais democráticos passam a ser a 
mola propulsora para o harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais 
para o próximo século . 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior e mais 
poderoso pais do mundo árabe. tendo a maior população do Oriente Médio e a 
sua história com sete séculos de existência tomar-se-á um imponante 
parceiro nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza baseia-se na 
agriculrura com a colheita de até rrês safras anuais e a sua indúsrria alcançou 
niveis elevados de diversificação . 

O intercâmbio proposto passa a ser um insrrumento eficaz 
para o desenvolvimento harmonioso de uma política de relações parlamentares 
entre os dois países. 

Existem diversos Grupos Parlamentares hoje, na Câmara 
dos Deputados. formalmente aprovados mediante resoluções da Casa. 
Podemos citar: Brasil-México. Brasil-Cuba Brasil-Itália Brasil-Angola 
Brasil-França Brasil-Reino da Tailândia e Brasil-Marrocos c com apoio da 
Douta Mesa rremos esrrenar os laços de . ade que nurrem os países mnãos 
do BrasIl e do Egito. 

Sala das Sessões , I 
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PARECER DO SENHOR PRLMEIRO VICE-PRESIDENTE 

1- RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NELSON MARQUEZELLI , 

cria o Grupo Parlamentar Brasil/Egito, o qual funcionará como serviço de cooperação 

interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos 

respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordinária e 

regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta que: 

" O parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho 

para o estreitamento das relações com diversos 

parlamentos do Mundo e os grupos parlamentares são, 

sem dúvida nenhuma, o polo irradiador do processo de 

globalização e o intercâmbio de idéias e ideais 

democráticos passam a ser a mola propulsora para o 

harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais para o 

próximo século. 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior 

e mais poderoso país do mundo árabe, tendo a maior 

população do Oriente Médio e a sua história com sete 

séculos de existência, tornar-se-á um importante parceiro 

nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza 

baseia-se na agricultura com a colheita de até três safras 
anuais e a sua indústria alcançou níveis elevados de 

diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um instrumento 

eficaz para o desenvolvimento harmonioso de uma política 

de relações parlamentares entre os dois países". 
, , . 
E o relatono. 

~------
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li-VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Re-soluçóes da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil -Itál ia (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 08/89), 

Brasil-França (nO 27/90) , Brasil-Venezuela (nO 08/91 ), Brasil-Marrocos (nO 36/93) e 

Brasil-Bélgica(n009/96) . 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral , são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 

agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul , etc. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 114/96, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito. 

Sala de Reuniões, em 30 de janeiro de 1997. 

,/: 
Deputado REm1iiõo PERIM 

Primeiro Vice-Presidente 

IH - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito 
Fortes, 1º Vice-Presidente (relator), Severino 
Cavalcanti, 2Q Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1º 
Secretário, Nelson Trad, 2º Secretário e Paulo Paim, 3º 
Secretário, aprovou o Projeto de Resolução que "institui 
o Grupo Parlamentar Brasil/Egito e dá outras 
providências". 

Brasilia, 10 de abril de 1997 

'1'EMER 
idente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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.. .. - . Prejudique-se o requerimento de urgência, tendo 
em vista a aprovação, na Câmara dos Deputados, 
do Projeto a que se refere. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em J5/ 09 /97. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Aracely de Paula e outros) 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para a 
apreciação do Proj eto de 
Resolução n° 127/97 . 

Nos termos dos arts. 153 e 154, do Regimento 

Interno, requeremos a V. Exa., urgência para a apreciação do 

Projeto de Resolução n° 127/97, do Sr. Deputado Aracely de 

Paula que "dispõe sobre o reconhecimento como serviço de 

cooperação interparlamentar das atividades do Grupo Brasil

Indonésia. 

Sala das S'essõ~s, 25 de junho de 1997 

y de Paula 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requer urgência para a apreciação do Projeto de Resolução nO 127/97, do Sr. Deputado 
Aracely de Paula que "dispõe sobre o reconhecimento como serviço de cooperação 

interparlamentar das atividades do Grupo Brasil-Indonésia. 

NOME DO DEPUTADO ASSINATURA GAB 

:[,1/0'-2 EJ/C.:., 6'C {/~. ~~ f!j c::.,i/- t-, Pt!-~_P~c 
~~--~~~~---.~.------

"' ,'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-PROJETO DE RESOLUÇAO 

N° 127, DE 1997 
(Do Sr. Aracely de Paula) 

Dispõe sobre o reconhecimento, como serviço de cooperação 
interparlamentas das atividades do Grupo Brasil-Indonésia . 

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

, 
Art. 10 E reconhecido como serviço de cooperação interparlamentar o 

Grupo Brasil-Indonésia. 
Art. 20 O Grupo Parlamentar reger-se-ã pelo seu Regulamento 

Interno, aprovado pelos seus membros, cujas disposições deverão respeitar a 
legislação interna em vigor e atuará sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

• Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

o Projeto visa dar caráter oficial ao Grupo Parlamentar Brasil
Indonésia. De fato um grupo parlamentar já vem mantendo intercâmbio 
parlamentar e cultural com a Assembléia Nacional da República da Indonésia, 

_____ I 
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através de alguns de seus representantes; além da existência plena das relações 
diplomáticas Brasil-Indonésia, seria altamente positivo que este Parlamento 
também oficializasse através da instituição deste Grupo suas relações com o , 
Parlamento Indonésio. E o que pretende o Projeto. 

Sala das sessões, 08 de abril de 1997. IJ If/i 
0,10'1 _ IpI" 

0/ 
/ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMM~ÇAM COMO SE ACHAM. 



I~) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114-A, DE 1996 

(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNlCO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 
1996, QUE INSTITUI O GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-EGITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA MESA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 
RONALDO PERIM). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114-A, DE 1996 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito e dá outras providências; tendo parecer 
da Mesa pela aprovação. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Mesa: 

- parecer do Sr. Primeiro Vice-Presidente; 
- parecer da Mesa. 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 10 - Fica instituído, como serviço de cooperação 
interparlamentar o Grupo Brasil-Egito. com o objetivo de incentivar e 
desenvolver as relações entre os dois países e cooperar para o maIOr 
intercâmbio entre os seus poderes legislativos. 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será composto por 
membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 
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Art. r o Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 
estatutos. aprovados por seus respectivos integrantes. respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° - A instituição. Instalação e funcionamento do 
Grupo Parlamentar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° - Esta resoluçã entrará em vigor na data de sua 
promulgação. revogando-se as disposiçõe em ontráno. 

JUSTIFICAÇÃO 

o parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho para o 
estreItamento das relações com diversos parlamentos do Mundo e os grupos 
parlamentares são. sem dúvida nenhuma o polo irradiador do processo de 
globahzação e o intercâmbiO de idéias e ideais democniticos passam a ser a 
mola propulsora para o harmonioso desenvolvlffiemo das relações bilateraiS 
para o próximo século . 

Neste contexto a RepúblJca do Egito sendo o maior e maiS 
poderoso pais do mundo árabe. tendo a maior população do Oriente Médio e a 
sua história com sete séculos de eXistênCia lomar-se-a wn importante 
parceiro nas relações políticas com o Brasil. A sua nqueza baseIa-se na 
agricultura com a colheita de até três safras anuais e a sua indústria alcançou 
níveis elevados de diversificação . 

O intercâmbio proposto passa a ser wn mstrumento eficaz 
para o desenvolvimento harmonioso de wna politica de relações parlamentares 
entre os dois países. 

Existem diversos Grupos Parlamentares hOJe. na Câmara 
dos Deputados. formalmente aprovados mediante resoluções da Casa. 
Podemos cItar: Brasil-MéXICO. BrasIl-Cuba. BrasIl-Italla. Brasil-Angola. 
Brasil-França. Rrasil-Reino da Tailândia e Brasil-Marrocos c com apoio da 
Douta Mcsa Iremos estreitar os laços de ade que nutrem os palses tmlàos 
do BrasIl e do Egito . "/;! 

Sala das Sessões. I de de/elo de 1996. 

-----DEPCT ADO :\ELSO ·~~Q.L·.[:ZELLI 
I B-SP 
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PARECER DO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I-RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NELSON MARQUEZELLI, 

cria o Grupo Parlamentar Brasi l/Egito, o qual funcionará como serviço de cooperação 

interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos 

respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordinária e 

regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta que: 

" O parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho 

para o estreitamento das relações com diversos 

parlamentos do Mundo e os grupos parlamentares são, 

sem dúvida nenhuma, o polo irradiador do processo de 

globalização e o intercâmbio de idéias e ideais 

democráticos passam a ser a mola propulsora para o 

harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais para o 

próximo século. 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior 

e mais poderoso país do mundo árabe, tendo a maior 

população do Oriente Médio e a sua história com sete 

séculos de existência, tornar-se-á um importante parceiro 

nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza 

baseia-se na agricultura com a colheita de até três safras 
anuais e a sua indústria alcançou níveis elevados de 

diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um instrumento 

eficaz para o desenvolvimento harmonioso de uma política 

de relações parlamentares entre os dois países". 

É o relat6rio. 
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Il-VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Re-soluções da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil-Itália (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 08/89), 

Brasil-França (nO 27/90), Brasil-Venezuela (nO 08/91) , Brasil-Marrocos (nO 36/93) e 

Brasil-Bélgica(n009/96). 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral , são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 

agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul , etc . 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 114/96, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito. 

Sala de Reuniões, em 30 de janeiro de 1997. 

~ 
Deputado R~O PERIM 

Primeiro Vice-Presidente 

111 - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 
Senhores Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito 
Fortes, 1º Vice-Presidente (relator), Severino 
Cavalcanti, 2º Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1º 
Secretário, Nelson Trad, 2º Secretário e Paulo Paim, 3º 
Secretário, aprovou o Projeto de Resolução que "institui 
o Grupo Parlamentar Brasil/Egito e dá outras 
providências". 

Brasilia, 10 de abril de 1997 

TEMER 
idente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114-A, DE 1996 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito e dá outras providências; tendo parecer 
da Mesa pela aprovação. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 114, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Mesa: 

- parecer do Sr. Primeiro Vice-Presidente; 
- parecer da Mesa. 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 10 - Fica instituído, como serviço de cooperação 
interparlamentar o Grupo Brasil-Egito. com o objetivo de incentivar e 
desenvolver as relações entre os dois países e cooperar para o maIOr 
intercâmbio entre os seus poderes legislativos. 

Parágrafo únic'o - O Grupo Parlamentar será composto por 
membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 
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Art. r o Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 
estatutos. aprovados por seus respectivos integrantes, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 30 
- A instituição. instalação e funcionamento do 

Grupo Parlamentar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° - Esta resoluçã entrará em vigor na data de sua 
promulgação. revogando-se as disposiçõe em 

JUSTIFICAÇÃO 

o parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho para o 
estreitamento das relações com diversos parlamentos do Mundo e os grupos 
parlamentares são, sem dúvida nenhuma o polo IITadiador do processo de 
g1obalização e o intercâmbio de idéias e ideais democratlcos passam a ser a 
mola propulsora para o harmonioso desenvolvimento das relações bilateraJs 
para o próximo século. 

Neste contexto a República do EgIto sendo o maJor e maJs 
poderoso pais do mundo árabe. tendo a maior população do Oriente Médio e a 
sua historia com sete séculos de existênCia tomar-se-á um importante 
parceiro nas relações políticas com o Brasil. A sua nqueza baseia-se na 
agriculrura com a colheita de até três safras anuais e a sua indústria alcançou 
níveis elevados de diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um InStrumento eficaz 
para o desenvolvimento harmonioso de uma política de relações parlamentares 
entre os dois palses. 

EXlstem diversos Grupos Parlamentares hOJe, na Câmara 
dos Deputados, formalmente aprovados mediante resoluções da Casa. 
Podemos citar: Brasil-MéXJco. Brasil-Cuba BrasIl-ltalla Brasil-Angola 
Brasil-França Brasil-Reino da Tailândia e Brasil-Marrocos c com apoio da 
Douta Mcsa lfemos estrenar os laços de . ade que nutrem os paJses rrmãos 
do Brasil e do Egito. 

Sala das Sessões, I 
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PARECER DO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

I-RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NELSON MARQUEZELLI, 

cria o Grupo Parlamentar Brasil/Egito, o qual funcionará como serviço de cooperação 

interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos 

respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordinária e 

regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta que: 

" O parlamento brasileiro tem pautado o seu trabalho 

para o estreitamento das relações com diversos 

parlamentos do Mundo e os grupos parlamentares são, 

sem dúvida nenhuma, o polo irradiador do processo de 

globalização e o intercâmbio de idéias e ideais 

democráticos passam a ser a mola propulsora para o 

harmonioso desenvolvimento das relações bilaterais para o 

próximo século. 

Neste contexto a República do Egito sendo o maior 

e mais poderoso país do mundo árabe, tendo a maior 

população do Oriente Médio e a sua história com sete 

séculos de existência, tornar-se-á um importante parceiro 

nas relações políticas com o Brasil. A sua riqueza 

baseia-se na agricultura com a colheita de até três safras 
anuais e a sua indústria alcançou níveis elevados de 

diversificação. 

O intercâmbio proposto passa a ser um instrumento 

eficaz para o desenvolvimento harmonioso de uma política 

de relações parlamentares entre os dois países". 

É o relatório. 
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li-VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Resoluções da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil-Itália (n° 55/79), Brasil-Angola (nO 08/89), 

Brasil-França (nO 27/90) , Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Marrocos (nO 36/93) e 

Brasil-Bélgica(n009/96). 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral , são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 

agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul , etc . 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 114/96, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Egito. 

Sala de Reuniões, em 30 de janeiro de 1997. 

~ 
Deputado R~O PERIM 

Primeiro Vice-Presidente 

111 - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoj e, presentes os 
Senhores Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito 
Fortes, lº Vice-Presidente (relator), Severino 
Cavalcanti, 2º Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, lº 
Secretário, Nelson Trad, 2º Secretário e Paulo Paim, 3º 
Secretário, aprovou o Projeto de Resolução que "institui 
o Grupo Parlamentar Brasil/Egito e dá outras 
providências". 

Brasilia, 10 de abril de 1997 

'1'EMER 
idente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
~ABINIITE DO PRI~~RO ~~~.PRESIDENTE 

Institui o Grupo Parlamentar BRASIL-EGITO, nos 
moldes dos já existentes. 

PELA APROVAÇÃO 

. V 20.08.0001.9 - (SETj86) 


